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 MUNICÍPIO DE VILA FRANCA DE XIRA

Aviso (extrato) n.º 19172/2022

Sumário: Abertura de procedimentos concursais comuns para técnico superior (áreas de enge-
nharia civil e de engenharia florestal).

Abertura de procedimentos concursais comuns para constituição da relação jurídica
de emprego público por tempo indeterminado

Para cumprimento do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 11.º da Portaria n.º 125 -A/2019, 
de 30 de abril, alterada e republicada pela Portaria n.º 12 -A/2021, de 11 de janeiro, torna -se público 
que, por deliberação de Câmara de 2022/09/07, se encontram abertos procedimentos concursais 
para os seguintes postos de trabalho:

Ref.ª A — Um Técnico Superior (área de Engenharia Civil);
Ref.ª B — Um Técnico Superior (área de Engenharia Florestal).

Caracterização do posto de trabalho
Os titulares dos postos de trabalho para além das funções constantes do mapa anexo à LTFP, 

irão também desempenhar funções de acordo com o estabelecido no mapa de pessoal desta autar-
quia, nomeadamente as seguintes tarefas:

Ref.ª A — Tarefas de conceção, estudo, projeto e controlo de qualidade nas áreas de engenha-
ria e construção civil, e elaboração de relatórios e pareceres técnicos específicos; análise, acom-
panhamento, revisão e monitorização de projetos de arquitetura e especialidades de engenharia, 
visando a análise aprofundada nas suas diversas fases e a conformidade regulamentar e técnica 
dos mesmos, de modo a excluir erros, omissões ou trabalhos a mais na sua execução em obra; 
verificação da compatibilização entre projetos de arquitetura e especialidades, incluindo verificação 
de peças escritas e desenhadas e respetivos mapas de quantidades de trabalho; lançamento de 
procedimentos de concursos de empreitadas de obras públicas, no âmbito do Código dos Contratos 
Públicos, nomeadamente, organização e definição de regras e procedimentos legais, elaboração 
das peças do procedimento, acompanhamento do procedimento incluindo avaliação de propos-
tas, e controlo dos atos administrativos necessários ao desenvolvimento das empreitadas após a 
sua adjudicação; acompanhamento e controlo da execução das empreitadas de obras públicas, 
incluindo os seus prazos e normas técnicas de execução, na ótica da direção de fiscalização de obra.

Ref.ª B — Acompanhar as políticas de fomento florestal; Acompanhar e prestar informação no 
âmbito dos instrumentos de apoio à Floresta; Promover as políticas e de ações no âmbito do controlo 
e erradicação de agentes bióticos e defesa contra agentes abióticos; Assegurar a implementação, 
atualização e cumprimento do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios (PMDFCI), 
a apresentar à Comissão Municipal de Gestão Integrada de Fogos Rurais; Apoiar o Presidente da 
Comissão Municipal de Gestão Integrada de Fogos Rurais; Acompanhar os Programas de Ação 
previstos no PMDFCI; Assegurar o estabelecido no Decreto -Lei n.º 82/2021, de 13 de outubro, 
onde estabelece o Sistema de Gestão Integrada de Fogos Rurais (SGIFR) no território continental 
e define as suas regras de funcionamento; Participar nas tarefas de planeamento e ordenamento 
dos espaços rurais do município; Proceder ao registo cartográfico anual de todas as ações de 
gestão de combustíveis; Assegurar a georreferenciação dos processos de Gestão de Combustível; 
Centralizar a informação relativa aos incêndios rurais (áreas ardidas, pontos de início e causas 
de incêndios); Efetuar a recolha, registo e atualização da base de dados da Rede de Defesa da 
Floresta contra Incêndios (RDFCI); Prestar apoio técnico na construção de caminhos rurais no 
âmbito da execução do PMDFCI; Relacionar -se com as entidades, públicas e privadas, de GIFR 
(estado, municípios, associações de produtores, entre outras); Promover o cumprimento das medi-
das e ações a desenvolver no âmbito do SGIFR, relativamente às competências dos municípios; 
Acompanhamento dos trabalhos de gestão de combustíveis de acordo com a legislação em vigor; 
Sensibilizar as populações locais para as Políticas de Gestão Integrada de Fogos Rurais (GIFR); 
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Participar na elaboração dos regulamentos municipais, no âmbito das competências do Serviço; 
Construir e gerir SIG’s de GIFR; Emitir propostas e pareceres no âmbito das medidas e ações de 
GIFR; Elaborar candidaturas a programas financeiros no âmbito das suas competências; Assegurar 
o cumprimento legal do Decreto -Lei n.º 82/2021, de 13 de outubro (na sua versão consolidada) 
relativo aos Condicionamento da edificação em áreas prioritárias e fora das áreas de prevenção e 
segurança no cumprimento da obrigação do artigo 60 e artigo 61; Emitir parecer sobre processos 
no âmbito do Licenciamento de ações de arborização e rearborização com recurso a espécies 
florestais (RJAAR), previsto no Decreto -Lei n.º 96/2013 (na sua versão consolidada); Assegurar 
o atendimento ao munícipe no âmbito da sua área de atuação; Executar outras tarefas indicadas 
pelo superior hierárquico, no âmbito das suas competências.

Nível habilitacional — De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 34.º, conjugado com o 
artigo 86.º da LTFP, os candidatos deverão ser detentores do seguinte nível habilitacional corres-
pondente ao grau de complexidade funcional 3:

Ref.ª A — Licenciatura em Engenharia Civil;
Ref.ª B — Licenciatura em Engenharia Florestal.

Para os dois procedimentos é ainda necessária a inscrição como membro efetivo em Asso-
ciação Profissional da área.

A publicitação na Bolsa de Emprego Público (BEP) ocorrerá no dia útil seguinte ao da publi-
cação do presente aviso, devendo as candidaturas ser apresentadas no prazo de 15 dias úteis, 
contados a partir da data daquela publicitação.

19 de setembro de 2022. — O Diretor do Departamento de Gestão Administrativa e Jurídica, 
Fernando Paulo Serra Barreiros.
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